LEI Nº 050 DE 21 DE MAIO DE 1965.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CUSTEAR A CONTA DA TAXA DE TRANSPORTES O QUANTUM NECESSÁRIO PARA OS LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS E ESTUDO DE RODOVIAS E OUTRAS OBRAS MUNICIPAIS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a despender a conta da TAXA DE TRANSPORTE do corrente exercício, o valor do quantum necessário ao pagamento das despesas que ocorrerem com levantamentos topográficos e estudos de rodovias e outras obras municipais, digo, obras do Município, inclusive despesas de combustível e hospedagem dos técnicos e assessores respetivos.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de maio de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

